LEI Nº 2.832 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.


ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 2.570/2017.


GILBERTO DOMINGOS MENIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei Municipal nº 2.570, de 08 de março de 2017, que Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal de Turismo, tem alterado o seu art. 4º, acrescido incisos e alíneas, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR será constituído de no mínimo 07 (sete) membros do Poder Público e 07 (sete) membros da Sociedade Civil organizada, e que tenham interesse pelo desenvolvimento e fomento do turismo sustentado em Porto Xavier, abaixo relacionados:”(NR)

I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul;
II – Secretaria Municipal de Administração;
III – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;
IV – Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente;
V - Secretaria Municipal do Planejamento
VI – Câmara Municipal de Vereadores; 
VII – Associação Comercial, Industrial e Serviços Agropecuários – ACISA;
VIII – CTG Corredor Missioneiro;
IX – Representantes de Instituições do Ensino Superior; 
X – LIONS Clube.
XI – Representantes do Trade Turístico;
XII – Centro de Artes;  
XIII – EMATER.

“§ 1º - .........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................................

a) A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto terá um Titular e Suplente da área educacional e um titular e suplente da cultura e do desporto.
b) A Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul convocará uma reunião do Trade Turístico para a escolha dos representantes, devendo ser um do Segmento dos Atrativos Turísticos e outro do setor de Hotelaria e Alimentação.” (AC)
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